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"Altera e acrescenta dispositivos na 
Lei Complementar nº 76, de 15 de 
fevereiro de 2007, que dispõe sobre o 
zoneamento urbano e rural do 
município de Pirassununga. " . . . . . . . . . . . . . . .  .

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR: 

Art. 1 º O § 1 ° do art. 40 da Lei Complementar nº 76, de 15 de fevereiro 

de 2007, pas ·a a vigorar acrescido dos incisos I, II, III e parágrafo único, com as seguintes 

redações: 

"§ 1 º Serão permitidas regularizações de construções residenciais e 
comerciais de no máximo 2 (dois) pavimentos (térreo e superior) nos recuos frontais 
quando: 

I - no mínimo 30% (trinta por cento) dos lotes já estiverem com as 
edificações (respectivas a seu uso) nos recuos frontais, devidamente aprovados no 
Município. 

II - as edificações descritas no inciso I deverão estar nas faces da 
mesma quadra do loteamento o qual se encontra o lote do projeto apresentado para 
aprovação. 

III - serão apresentados pelo responsável técnico todos os dados das 
edificações existentes no recuo (nome de rua, número do imóvel, fotos etc.), e/ou 
documentos comprovando o percentual expresso no inciso I. 

Parágrafo único. Será permitida a construção de garagem e piscina no 
recuo frontal; demais usos respeitarão o expresso nos inciso I, II e II acima." (AC) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Pirassununga, 16 de setembro de 2020 

EU URBAN 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PI RASSUN UNGA 

"JUSTI FI CATIVA" 

Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

Considerando que a Promotoria de Justiça do Meio Ambiente, Habitação e 

Urbanismo do Estado de São Paulo, instaurou wn Inquérito Civil em face da Lei 

Complementar nº 87, de 23 de janeiro de 2009, visto que sobre seu entendimento a aplicação de 

tal legislação seria inconstitucional; 

Considerando que a Administração Pública por sua vez, em virtude da 

instauração do inquérito procedeu à abertura do Protocolo Administrativo nº 4.671/2018 apenso 

ao 4.607/2018 os quais têm a finalidade de tratar do assunto a fim de solucionar a problemática 

que envolve a questão; 

Considerando que por recomendação da Promotoria de Justiça, a 

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico, através do Setor de 

Obras e Cadastro, deixou de aplicar a referida legislação desde fevereiro de 2019 a fim de 

evitar problemas de natureza jurídica; 

Considerando que desde a recomendação da não aplicação da referida 

legislação, o Setor de Obras e Cadastro vem enfrentando dificuldade em aprovar diversos 

projetos de construções e regularizações em virtude de até o momento o Art. 40 da Lei 

Complementar Municipal estar sem redação alguma em vigor; 

Considerando as inúmeras reclamações dos cidadãos do nosso Município, 

os quais necessitam deste serviço de aprovação de projetos para regularizarem e até mesmo 

construírem suas moradias; 

Considerando que o Relator do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

julgou ser procedente a inconstitucionalidade da Lei Complementar nº 87, de 2009, o qual 

afastou definitivamente sua eficácia na aprovação dos projetos de regularização e construção; 

Considerando que em face da decisão Judicial, inúmeros projetos 

encontram-se parados no Setor 

dispositivo legal que possibilite 

o 

apreciação dos nobres 

e Cadastro sem aprovação, visto não existir 

o presente projeto de Lei Complementar à

n essa insigne Casa de Leis, visando alterar e
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acrescentar dispositivos na Lei Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2(:l'�?B__:. .. �_,- ,.

dispõe sobre o zoneamento urbano e rural do Município de Pirassununga. 

Após a ação de inconstitucionalidade da Lei Natal Furlan nº 87, de 2009, 

com apontamentos técnicos, a revisão da legislação que versa sobre o zoneamento urbano e 

rural do Município, entendendo que se faz neces ária a urgência somente na alteração do art. 40 

da Lei Complementar nº 76, de 2017, a fim de suprir dispositivos alterados diretos no artigo 

citado e objetivando clareza a referida nom1a legal, evitando a criação de portarias para 

Comissões de Vistorias Administrativas com a possível ação de demolição dos imóveis que já 

se encontram irregulares no nosso Município em hannonização com o interes e Público. 

Assim tratando somente com o artigo 40 da Lei Complementar nº 76, de 

2017, sendo os demais artigos da referida legislação tratados na revisão da Lei Complementar 

69, de 2006 do novo Plano Diretor que se encontra no momento em andamento. 

Cumpre-nos informar que o Executivo promoveu audiência pública para 

discussão em tomo da matéria, garantindo a participação direta da sociedade no processo de 

criação do projeto, ocorrida nas dependências do Plenário do Paço Municipal, a qual 

colacionamos cópia do Edital de chamamento publicado na imprensa escrita de nos a cidade, 

cópia da Ata da Audiência Pública e também cópia da Lista de Presença dos participantes. 

Por todo o exposto, o Executivo Municipal so 

a fim de conferir legitimidade a presente propositura. 

Pirassununga, 16 de setembro de 2/\ 

/ 

ita �utorização legislativa
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o PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, às nove horas da man ã 
no Plenário do Paço Municipal de Pirassununga-SP, com lista de presença na entrada o 
mesmo, reuniu-se, ordinariamente, os servidores da Secretaria do Planejamento sendo 
composta no local pelo Alexandre Malachias, Edson Sanches, Cesar Silvestrini, Rafaela 
Veneroso, Rosilea Boteon, Guilherme Marucci e An.derson Pavezi, trazendo a proposta da 
nova redação para o artigo 40 da Lei Complementar 76/2007 a população. Tendo início 
COIJ1 a palavra e abertura da audiência o servidor Edson Sanches, passando a palavra 
após para o servidor Alexantjre Malachias com uma complementação de abertura, 
retornando a palavra ao servidor Edson Sanches dando início na apresentc;1ção em slides 
explicativos da proposta. Proposta esta trazendo as explicatividades de uma nova 
redação do artigo 40 da l.,.ei Complementar 76/2007, sendo revogada pela Lei 
Complementar 87/2009, sendo esta também revogada pela sua incdnstitucionalidade, 
causando ao município uma lacuna legislativa. Com a leitura da nova redação da 
proposta para este artigo o servidor Edson Sanches expõe que "Art. 1 º O§ 1 ° do art. 40
da Lei Complementar nº 76 de 15 de fevereiro de 2007 passa a vigorar acrescido 
dos incisos 1, li, Ili e paragrafo único com as s_eguintes redações:

§ 1 ° Serão permitidas regularizações de construções residenciais 

e comerciais de no máximo 2 (dois) pavimentos (térreo e superior) nos recuos 

frontais quando: 

1 - no mínimo 30% (trinta por cento) dos lotes já estiverem com as 

edificações (respectivas a seu uso) nos recuos frontais, devidamente aprovados no 

município. 

li - as edificações descritas no inciso I deverão e�tar n�s faces da 
, 

mesma quadra do loteamento o qual se encontra o lote do projeto apresentado para 
-. .....,, 

aprovação. 

Ili - Serão apresentados pelo responsável técnico todos os dados 

das edificações existentes no recuo (nome de rua, número do imóvel, fotos, etc.), e/ 

ou documentos comprovando o percentual expresso no inciso I." (AC) 

Paragrafo único. Será permitido a construção de garagem e 

piscina no recuo frontal, demais usos respeitarão o expresso nos inciso I, li e Ili 

acima." 

Finalizando os slide , o servidor Edson Sanches passa a palavra para 
os munícipes tirarem suas dúvidas q nto a proposta exposta. Neste momento os 
munícipes Rogério Tucumantel, 
Ananias, Vanderlei 

eltran, Vereador Paulo Rosa, Vereador Wallace 
1 \ 

� ,, lito, p iram a palavra colocando seus 

cy 
/ <Y 
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respondido pelo servidor Edson Sanches com seu conhecimento técnicqiP,.pcf · ,g 'lizar Y 

·,.:...:.('O l ,,;:_,.• fl �� �passa a palavra para o servidor Alexandre Malachias que apresenta a nova fei-Fãmenta · ·•· 

Secretaria do Planejamento, um drene, apresentando exemplos de filmagens, com a 
explicativa de que esta ferramenta seria na ajuda para a Fiscalização de Obras na 
praticidade/tempo para a regularização de nossa cidade. O servidor Alexandre Malachias 
passa a palavra para os munícipes, Vereador Wallace Ananias, Rogério Tucumantel, 
Marcos Beltran, Vanderlei Guiguer, Ricardo Hypólito e Vereador Paulo Rosa, que pediram 
no momento da explicação para colocarem seus· pensamentos, opiniões e perguntas 
sobre a devida apresentação da ferramenta, voltando assim o servidor Alexandre 
Malachias a tomar a palavra nada mais havendo a tratar, finalizou a audiência 
agradecendo o comparecimento de todos, encerrando os trabalhos as nove horas e 
quarenta minutos, aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte. Sendo 
a presente A�a lavrada pela servidora Rafaela Mello Veneroso, lida e aprovada pelos 
servidores participantes Alexandre Malachias, Edson Sanches, Cesar Silvestrini, Rosilea 
Boteon, Guilher e rucci e Andersen Pavezi. · 

----·- ......... """-

· �···· · Edsqi;r, Sanches 
. Engé/nheiro Agrimensor

,_,. da Secretaria de Planejamento 

#,'_ 
Andersen Pavezi 
Fiscal de Obras 

• 
I 

da Secretaria de Planejamento 

Guilh 
Es 1ar10 
âã/Seção de Obras e Cadastro 

/ 

Rafaela Mello Veneroso 
Arquiteta e Urbanista 
Chefe da Seção de Obras e Cadastro 
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Oficio nº 146/2020 

jl6���unga, 16 de setembro de 2020. 

Senhor Presidente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei Complementar que visa alterar e acrescentar dispositivos 

na Lei Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o zoneamento 

urbano e rural do Município de Pirassununga. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 

Prot. nº 4.671:2018 ap 4.607l2018 
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Projetos de Lei para parecer Assunto 

De 

Para 

Data 

Câmara Pirassununga <legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Roberto Campos <rpcadv@gmail.com> 

2020-09-16 16:55 

• PLC_06_2020.pdf(~2,7 MB)

Prezado Senhor 

Roberto Pinto de Campos, 

Assessor Jurídico, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei Complementar n° 06/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa alterar e acrescentar
dispositivos na Lei Complementar n° 76, de 15 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o zoneamento urbano e
rural do Município de Pirassununga.

Atenciosa mente, 

Jéssica Pereira de Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassunun 

https://webmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess 7676865531 /3rdparty/roundcube/? _ task=mail& _ safe=1 &_ uid=3489&_mbox= I N BOX.Sent&... 1 / 1 
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Pirassununga, 21 de setembro de 2020. 

Ref Projeto de Lei Complementar nº 06/2020. 

Ementa: "Visa alterar e acrescentar dispositivos na Lei 
Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre 
o zoneamento urbano e rural do Município de Pirassununga."

Autor: Executivo Municipal 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em atenção à solicitação de Vossa Excelência, 

para analisar os aspectos técnicos jurídicos do Projeto de Lei 

Complementar nº 06/2020, de autoria do Executivo Municipal, que 

visa alterar e acrescentar dispositivos na Lei Complementar nº 76, de 

15 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o zoneamento urbano e rural 

do Município de Pirassununga., passo a tecer as considerações abaixo, 

em caráter consultivo. 

O Projeto de Lei mplementar pretende alterar 

o § 1 ° do artigo 40 da Lei Comple entar nº 76, de 15 fe•.1ere!ro de

/ 

1 
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2007, dando assim nova redação aos incisos !,li e li, com acréscimo de
um Parágrafo Único, a saber:

" Art. 1 º O § 1 º do art. 40 da Lei Complementar n ° 76, de 15 de 

fevereiro de 2007, pas a a vigorar acrescido dos incisos /, li, Ili e

parágrafo único, com as seguintes redações: 

"§ 1 ° Serão permitidas regularizações de construções residenciais 

e comerciais de no máximo 2 (dois) pavimentos (térrao G superior) 

nos recuos frontais quando: 

I - no mínimo 30% (trinta por cento) dos lotes já estiverem com as 

edificações (respectivas a seu uso) nos recuos frontais, 

devidamente aprovados no Município. li - as edificações descritas 

no inciso I deverão estar nas faces da mesma quadra do loteamento 

o qual se encontra o lote do projeto apresentado para aprovação.

Ili - serão apresentados pelo responsável técnico todos os dados

das edificações existentes no recuo (nome de rua, número do

imóvel, fotos etc.), e/ou documentos comprovando o percentual

expresso no inciso I.

Parágrafo único. Será permitida a construção de garagem e piscina

no recuo frontal; demais usos respeitarão o expresso nos inciso I, li

e I acima." (AC)

instrumentos normativos
acima, visam regular a questã� recuo e utilização de áreas em
imóveis no Município, que segu o a Justificativa, também foi objeto de

2 



. f�J.� 
_.:'..� e 

/��-,�ü,\
1 • , \ \\}., Z j

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNG,A�'-... __ ;: 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 · Fone/Fax: (19) 561.2811 '�Yl_f'}� : '/

Estado de São Paulo �--
E-mail: câmara@lancernet.com.br

Site: www.embras.com/cmpirassunungal 

ação declaratória de inconstitucionalidade da Lei Complementar nº 

87/2009. 

O mecanismo previsto no Zoneamento Urbano
e Rural do Município atuava como regulador do processo de
planejamento urbano, com vistas a compatibilizar as construções no
Município seus recuos e utilizações.

É da Justificativa do projeto de Lei, a ocorrência
de audiência pública realizada em 15.09.2020.

Feitas essas considerações, não vejo óbice ao

prosseguimento da matéria, quer quanto a sua legalidade ou
inconstitucionalidade.

Há que se registrar, ainda que esta Casa de Leis
deve promover a realização de audiência pública, a respeito do tema,
dando ampla publicidade à matéria, quer em função da sua relevância,
quer em função da natureza jurídica, conforme decidido pelo E.
Supremo Tribunal Federal no Recurs�aordinário n. 718326/SP e
pelo Tribunal de Justiça do 7sta o de São Paulo, na ACP nº

053.08.111161-0.

/ 
3 
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A vista do exposto, opina-se pela legalidade da 

tramitação da presente propositura. 

É o parecer, "sub cens

Roberto Pinto 
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21/09/2020 Roundcube Webmail :: Documento "PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" -A lntraNet Câmara de Pirassununga - SP gero ... 

Assunto Documento "PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" - A 
IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerou um alerta de 
"Inclusao" de DOCUMENTO(S) 

De IntraNet Câmara de Pirassununga 
< intranet@ca ma rapirassu nunga .sp. gov. br> 

Para < notificacoes_ vereadores@cama ra pirassununga. sp. gov. br> 
2020-09-21 15:59 Data 

Prioridade Normal 

Data: 2020-09-21 Hora: 15:59:30 
Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria 

. E-mail: secretariageral@camarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.235 j• .., • - • • • • • • • • �,., •:, = = e • = • = � � =, - .- = • > • - • 
Ií)f�rrn��ao_ do Docun:ie_nt_o., ...... ... , ........... .

Titulo: PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI 

: Descricao: 

Senhores Vereadores, 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), 
acompanhado dos PARECERES JURÍDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para 
conhecimento e trâmites regimentais: 

Projeto de Lei n° : 127 / 2020; 

Projeto de Lei n° : 122 / 2020; 

Projeto de Lei n° : 123 / 2020; 

Projeto de Lei n° : 124 / 2020; 

- Projeto de Lei Complementar nº 06 / 2020;

Atenciosamente, 

Jeferson Ricardo Couto 

Presidente 

: ··:····· . . . . :: : : 
Nome: Pareceres_21_09_2020.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 5527672: 

- ' -
- - ; - -·. - - . . . . : - : : . . . . : - . . . . . . : -· --- - - , . - . . - . .. - . , . - . . : . : : "'. - - . : � ; 

. : ; : . . . 
AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo 

· conter informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem,
desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a
informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem por
engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua
base de dados, registros ou sistema de controle.

• • • • •. • • • • • : • • • • • � • r • 

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerado pela ocorrencia descrita
acima.

htlps://webmail. camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess2467368764/3rdparty/roundcu bel?_ task=mail& _ safe=0& _ uid= 1035& _mbox=I N BOX& _ acti... 1 /1
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CÂMARA M UNICIPAL DE P IRASSUNUNGA 
COMUNICADO À POPULAÇÃO 

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e § 2º do artigo 31 da Lei 
Orgânica, a Câmara do Município de Pirassununga, comunica que recebeu, e publica o 
Projeto de Lei Complementar nº 06/2020, de autoria do Executivo Municipal, que altera 
e acrescenta dispositivos na Lei Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, que 
dispõe sobre o zoneamento urbano e rural do município de Pirassununga, estando à 
disposição da população para conhecimento, nos termos do · igo 152 do Regimento 
Interno, cuja tramitação poderá iniciar após 20 (vinte) ·a da publicação no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Pirassun ga. 

Pirassununga, 2 
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Pesquise sobre o que você precisa no site 

Menu Principal 

Câmara Municipal de Pirassununga 

D CÂMARA MUNICIPAL DE 

� PIRASSUNUNGA

Período eleitoral - Ato da Mesa nº 290/2020 

Comunicados + 

Projeto de Lei Complementar nº 06/2020 1 Dispõe sobre o zoneamento urbano e rural do município de 
Pirassununga 

A Câmara Municipal comunica que a partir de 14 de Setembro de 2020 o horário das Sessões Ordinárias 
retornará às 20 horas e mantidas às Segundas-Feiras 

Projeto de Lei Complementar nº 04/2020 1 Altera a Lei Complementar nº 81, de 28 de dezembro de 2007, que 
institui o Código Tributário Municipal 

TRANSPARÊNCIA DESPESAS ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA SAÚDE PÚBLICA - CORONAVÍRUS 

1 Convites + 

https://www.camarapirassununga.sp.gov.br 1/5 
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Projeto de Lei Complementar n º 06/2020 1 Dispõe sobre 

o zoneamento urbano e rural do município de
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Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 086, de 24 de setembro de 

2020, do Projeto de Lei Complementar nº 06/2020, de autoria do Prefeito 

Municipal, que "visa alterar e acrescentar dispositivos na Lei Complementar nº 

76, de 15 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o zoneamento urbano e rural 

do Município de Pirassununga", a qual por mim foi lida e conferida para contagem 

de prazo, conforme§ 2° do artigo 31 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 28 de setembro de 2020. 

MI.ÁJJ 

' ·  � Jéss Perei de odoy

Analista Legislativo Secretaria 
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ATOS OFICIAIS 

PODER LEGIS-LATIVO 

Câmara Municipal 

COMUNICADO À POPULAÇÃO 

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal e § 2º do arti o 31 d L · · 
comunica que recebeu, e publica o Projeto de Lei Com lemen�ar nº ; e1 Orgânica, ª. Câmara do Município de Pirassununga, 

acrescenta dispositivos na Lei Complementar nº 76 de 15Pde fevere · d 
6�20

0
0
2? de a_uto!1a do Executivo Municipal, que altera e 

município de Pirassununga , estando à disposição d� 0 ula ão 

iro e . • que dispoe sobre o �oneamento urbano e rural do 

c�ja tramitação poderá iniciar após 20 (vinte) dias da p�b�caJo !
ª�á��ng�_ci_�e;

1

to
t _

nos termos d_o _a_rt1go 152 do Regimento Interno ,

Pirassununga, 23 de setembro de 20 20. Jeferson Ricardo do Couto - Pre;��:ntee 
ronico do Munic1p10 de Pirassununga. 

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº o 6 / 2 o 2 O

"Altw'a e c.c;ru,:-111/a âisposim·os na

L-et Complemmtar nº 76, de 15 de

fe,·.,niro de 2007, que dispõe sobre o

zo1;.-;:;n1,mto urbm-io e rurql do

,m,nfdplo de Pir,ns1,1:unga. " ............. .. 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI

COMI'LEMENTAR: 

Art. 1 ° O § 1 º do art. 40 da Lei ComplenlC'J,tar nº 7 6, da rs de fevereiro 

de 2007, p...:·:i a vigorar ae�;:ddo dos mciso;; 1, II, III e parigrafo únic<:>, C..."'Dl ns seguintes

reda:;,5cs: 
"§ 1 º Serão permitidas regularizações de coru-truções residenciais e

comerciais de no má:rimo 2 (dois) pavimentos (térreo e superior) nos recuos 'frontais

quando: 
I - no mínimo 30% (trinta por cento) dos lotes já e!tlverem com as

edificações (n,,pecttvas a seu uso) nos recuos frontais, cle-.ldamcnte aprovados no

Município. 
Il - as ediücaçõcs descrifas no inciso I tleverãó estar nas faces da

mesma quadra do loteamento o qual se encontra o lote do projeto apre.entado para

aprovação. 
m - serão apresentados pelo responsável técnico todos os dados dns

e.dificações existentes no recuo (nome- de rua, número do imóvel, fotos etc.), e/ou

documentos compro-vando o percentual expresso no inciso I.

Parágrnfo único, Será permitida a construção de garagel)l e piscina no

recuo frontal; demais usos respeitarão o expreso nos inciso I, II e

Art. 2º fa{a Ld entra em vigor na data de sua

Pir�ununga, 16 d.e setembro de 2020

D 

4 / 12 

ac-ima," (AC) 
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PREFEITURA 1.VflThTJ: CIP AL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo 
SECRETARIA 1vfUN1CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
o 6 / 2 o 2 o

"Altera e acresc,mta dispositivos na 
Lei Con,plem.;ntar nº 76, da 15 de 
fevereiro de 2007, que dispõe sobre o 
zonemnanto urbano e rural do 
111u11icfpio de Pir,1s•tm1mga. " ..... .......... .

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 

COMPLEMENTAR: 

Art. 1 ° O § 1 ° do ait 40 da Lei Complementar nº 76, de 15 de fevereiro 

de 2007, p;u;sa a vigorar acre�.:.ido dos incisos I, II, II1 e parágrafo único, com as seguintes 

reJaçõcs: 
"§ 1 ° Serão permitidas regularizações de construções residenciais e 

comerciais de no máximo 2 (dois) pavimentos (térreo e superior) nos recuos frontais 
quando: 

I - no mínimo 30% (trinta por cento) dos lotes já estiverem com as 

edificações (n,spectirns a 6Cu uso) nos recuos frontais, devidamente aprovados no 
Município. 

II - as edificações descritas no inciso I deverão estar nas face.s da 
mesma quadra do lote:nnento o qual se encontra o lote do projeto apresentndo para 
aprovação. 

m - serão apresentados pelo responsável técnico todos os dados das 
edificações existentes no recuo (nome de rua, número do imóvel, fotos etc.), e/ou 
documentos comprovando o percentual expresso no inciso I. 

Parágrafo único. Será permitida a construção de garagem e piscina no 
recuo frontal; demais uso re peitarão o expresso nos inciso I, II e acima." (AC) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Pira.sununga. 16 de setembro de 2020 

5 / 12 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUN
U

NGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MU!'-:ICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

"JUSTIFICATIVA" 

E:xcekntb,imo Pt\ .ide!l!e: 
Exeelentl�,ifllos Ver�:ijor�•-: 

Consid�rando que a Prnmotoria de Justiça do Meio Ambiente, Habitação e 

UrbilD.Ísmo do E;t,1d0 de São P,mlo, in<taurou um Inqi..érito Ciül em fac-3 da Lei 

Complemcnl,,r nº 87, de 23 de j.meiro de 2009, vLto que sobre seu entendimento a oplic:ição de 

tal legislaç:ío seria irn:c-mtituciooal; 

C01l.5ida-ando q11e a Admini�truç.jo Públic.a por sua vez, em virtude da 

instauraçlb do in:qufriío pr0ce<leu à abertura do Protoco!o Administrativo nº 4.671i2018 apenso 

ao 4.607/2018 os qu,,is t?m a fu•alidade de tratar do a,sunto a fim de, solucionar a problemát;ca 

que env0lvc a questão; 

Considerando que por recomendação da Promotoria de Justiço, a 

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvi.m.ento Econômico, atmvé-s do Setor de 

Obras e Cadastro, deixoo de:: aplic:ir a referida legislnçuo des.:!e fi vereiro de 2019 a fim de 

evitar problemas de naturezajurfdic;a; 

Ccn,,idernn.Jo qt,e desde a re.::omendnção da ne.o aplfoaç-ão da referida 

legi.sln�ão, o Setor de Obras e C.adJstro Ycm eufro1ltando c!ific-uldade em aprovar diversos 

projetos de constmç..:,es e regulari.zl:ções en1 virtude de até o n1omcnto o A.tt 40 da Lei 

Complementar Municipal estar sem red�.ção alguma cm Yigor; 

Co:JSidenmdo as inúme-ras reclamações dos cidadãos do nosso Município, 

os quais nc.: ,�itam drste serviço de aprovação de projetes para reg1.1:larizarem e até mcsoto 

c-onstn1lre.m suns 11:,midb,; 

Co11sidcrando que o Relator do Tribunal de J�tiça do &tl.do de São Paulo 

julgou ser procedente a incoostituvionaüdade da Lei Coi.nplcmcl1tar uº 87, de 2009, o qual 

afa_qou definith amente sua eficãc'a na aprovação dos pr0jetos de rcgulwiz.ação e construção; 

Comiderando que em fuce da dee-isão Judicial, inúmeros projt:los 

encontram-se paredos no Sel0r ae Obras e Cadastro sem apro,açGo, visto JJtlO e).istir 

d.ispo,itivo legal que p,:-s.sibilite 

Crunplementar à 

C'1'l1 essa insigne C.1sa de Leis, visando alterar e 

6 / 12 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETAR.IA 1vfUNICIPAL DE ADMlNISTRAÇÃO 

acrí:scentar di positivos na Lei Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, que 
dispõe sobre o zoneamento urbano e rural do Mu.nicípio de Pirassununga. 

Após a ação de inconstitucionalidade da Lei Natal Furlan nº 87, de 2009, 
com apo1:tamentos Mcnicos, a revisão da legislação que versa sobre o zoneamento urbano e 
rural do Município, entendendo que se faz necessária a urgência somente na alteraç,ão do art. 40 
da Lei Complementar nº 76, de 2017, a fim de suprir dispositivos alterados diretos no artigo 
citado e objetivando clareza a reforida nonna legal, evitando a criação de pmiarias para 
Comissões de Vistorias Administrati as com a possível ação de demolição dos imóveis que já 
se enco11i.ram isregulares no no�so Município em hannon.ização com o interesse Público. 

Assim tratando somente com o artigo 40 da Lei Complementar nº 76, de 
2017, sendo os demais artigos da referida legislação tratados na revisão da Lei Complementar 
69, de 2006 do novo Plano Diretor que se encontra no momento cm andamento. 

Cwnprc-nos infom,ar que o Ex,xutivo promoveu audiência pública para 
dls_cus-~o em tomo da matéria, garantindo a participação direta da sociedade no proc.e ,o de 
c1iaç-ão do projeto, ocorrida nas dependancias do Plena.do do Paç.o Municipal, a qual 
colacionamos cópia do Edital de chamamento publicado na imprensa escrita de nossa cidade, 
cópia da Ata do. Audiência Pública e também cópia da Lista de Presença d0s participantes. 

Por todo o exposto, o Executivo Municipal so · ita � torização legislativa 
a fim c.le conferir legitimidade a presente propositura. / 

Pi.ras<:unung::i, 16 de setembro de 2020 
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P
R

EFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, iis nove horas da manhã 
no Plenário do Paço Municipal de Pirassununga-SP, com lista de presença na entrada do 
mesmo, reuniu-se, ordinariamente, os servidores da Secretaria do Planejamento sendo 
composta no local pelo Alexandre Malachias, Edson Sanches, Cesar Siivestrini, Rafaela 
Veneroso, Rosilea Boteon, Guilherme Maruccl e Andersen Pavezi, trazendo a proposta da 
nova redação para o artigo 40 da Lei Complementar 76/2007 a pop,ulação. Tendo início 
com a palavra e abertura da audiência o servidor Edson Sanches, passando a palavra 
após para o servidor Alexanqre Malachias com uma complementação de abertura, 
retornando a palavra ao servidor Edson Sanches dando inicio na apresentação em slides 
�xplicativos da proposta. Proposta esta trazendo as explicatividades de uma nova 
redação do artigo 40 da (.ei Complementar 76/2007, sendo revogada pela Lei 
Complementar 87/2009, sendo esta também revogada pela sua incóhstituclonalidade, 
causando ao município uma lacuna legislativa. Com a leitura da nova redação da 
proposta para este artigo o servidor Edson Sanches expõe que «Art. 1º 0.§ 1° ào art. 40 
da Lei Complementar nº 76 de 15 de fevereiro de 2007 passa a vigorar acrescido 
dos incisos 1, li, Ili e paragrafo único com as s_eguintes redações: 

§ 1° Serão permitidas regularizações de construções residenciais
e comerciais de no máximo 2 (dois) pavimentos (térreo e superior) nos recuos 
frontais quando: 

1 - no mínimo 30% (trinta por cento) dos lotes já estiverem com as 
edificações (respectivas a seu uso) nos recuos frontais, devidamente aprovados no 
município. 

li - as edificações descritas no inciso I deverão e�tar néi!S faces da 
mesma quadra do loteamento o qual se encontra o lote do projeto apresentado para 
aprovação. 

Ili • Serão apresentados pelo responsável técnico todos os dados 
das edificações existentes no recuo (nome de rua, número do imóvel, fotos, etc.), e/ 
ou documentos comprovando o percentual expresso no inciso 1." (AC) 

Paragrafo único. Será permitido a construção de garagem e

piscina no recuo frontal, demais usos respeitarão o expresso nos inciso 1, li e Ili 
acima." 

Finalizando os slide , o �ervidor Edson Sanches passa a palavra para 
os munícipes tirarem suas dúvidas q "\º a proposta exposta. Neste momento os ·?

· ' n, Vereador Paulo Rosa, Vereador Wallace �
·100, e d� •;•;ndot�

1 
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pensamentos, opiniões e perguntas sobre a devida proposta apresentada, 

passa a palavra para o servidor Alexandre Malachias que apresenta a nova ferramenta 

Secretaria do Planejamento, um drone, apresentando exemplos de filmagens, com a 

explicativa de que esta ferramenta seria na ajuda para a Fiscalização de Obras na 

praticidade/tempo para a regularização de nossa cidade. O servidor Alexandre Malachias 

passa a palavra para os munícipes, Vereador Wallace Ananias, Rogério Tucumantel, 

Marcos Beltran, Vanderlei Guiguer, Ricardo Hypólíto e Vereador Paulo Rosa, que pediram 

no momento da explicação para colocarem seus· pensamentos, opiniões e perguntas 

sobre a devida apresentação da ferramenta, voltando assim o servidor Alexandre 

Malachias a tomar a palavra nada mais havendo a tratar, finaliz-0u a audiência 

agradecendo o comparecimento de todos, encerrando os trabalhos as nove horas e 

quarenta minutos, aos quinze dias do mês de s .etembro do ano de dois mil e vinte. Sendo 

a presente A�a lavrada pela servidora Rafaela Mello Veneroso, lida e aprovada pelos 

servidores participantes Alexandre Malachias, Edson Sanches, Cesar Silvestrini, Rosilea 

Anderson Pavezi 
Fiscal de Obras 
da ~;,z Plooe,sworo

({ /' Mf,fJ 

Rafae!a Mel!o Veneroso 
Arquiteta e Urbanista 
Chefe da Seç�o de Obras e Cadastro 

Escritur · ia \ 
da Se alaria. de Planejamento 

Guiltíi,�rvíârucci 
�1ário 

/ eção de Obras e Cadastro 

I 
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CONVITE 

A Câmara Municipal de Pirassununga, atendendo ao disposto 
no artigo 37 da Constituição Federal e na Lei nº 10.257, de 10/07/2001, participa e convida 
os munícipes para a Audiência Pública que versará sobre o Projeto de Lei Complementar 
nº 06/2020, de autoria do prefeito municipal, que visa alterar e acrescentar dispositivos na 
Lei Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o zoneamento 
urbano e rural do municIpI0, disponível em 
www.camarapirassununga.sp.gov.br/upload/kceditor/fi1es/convite_audiencia_05_ 10_2020.pdf 
a realizar-se dia 5 de outubro de 2020 (segunda-feira), às 19h, no Plenário "Dr. Fernando 
Costa", nesta Casa de Leis. Devido às medidas de prevenção e controle da Covid-19, o 
acesso ao plenário da Câmara Municipal continua restrito e os interessados em participar 
desta audiência, que será transmitida em tempo real através do sistema "Câmara Net" no 
canal do YouTube, poderão encaminhar sugestões e perguntas até o dia 4 de outubro de 
2020, no e-mail: audienciapublica@camarapirassununga.sp.gov.br, constando nome, 
endereço e, se for o caso, a entidade que representa. 

Jeferson Ricardo do Couto 

Presidente 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro/ Fone: (19) 3561-2811/ Caixa Postal: 89 
E-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br / Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br

Os documentos pertinentes a relação de Convidados, publicação do Convite e Ata da Audiência Pública realizada, 
estão arquivados em pasta própria. 



PARECERNº

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

06/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa alterar e acrescentar dispositivos na 
Lei Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o zoneamento 
urbano e rural do Município de Pirassununga, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e 
constitucional. 

Sala das Comissões, 

/ fl\ \ _r./
,. 

/ \ \ )(\ \ 
/ \ \ / ' v"'

//itor Naresii'/4-(u'o..J

/ l{etá"w.r � 

V/ 
Lu ia. a Batista



PARECERNº

COMISSÃO DE FINANÇAS. ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

06/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa alterar e acrescentar dispositivos na
Lei Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o zoneamento 
urbano e rural do Município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
financeiro e orçamentário. 

, 

, 

/ 
/ 

Sala das Comissões, f g OUT 2üZO

ntonio Camargo de Ca tro ; 
Presidente < 

,, 

lltia?Cvv 
P,du/o Eãuardo aetano Rosa 

/ Re ator 

�

-

IT

A 

Edson Sidinei Vick1Membro 
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PARECERNº 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

06/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa alterar e acrescentar dispositivos na 
Lei Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o zoneamento 
urbano e rural do Município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu aspecto de 
educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, 

/�t !h(À 
P

i
to Eduardo CtJetano Rosa V 9 0UT zoza

Presidente 

Paulo Sérgio Soares da Silva - "Paulinho do Mercado" 
Relator 
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PARECERNº 

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

06/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa alterar e acrescentar dispositivos na 
Lei Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o zoneamento
urbano e rural do Município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Salas das Comissões, IV S'i OfJT 2020

_ , Freitas Bruno 
ref ente 

�ilM,f JJc--
Relator 

��' 1 Edso'J..imbro
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PARECERNº

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

06/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa alterar e acrescentar dispositivos na 
Lei Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o zoneamento 
urbano e rural do Município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu aspecto de 
agricultura, ambiental e de bem estar animal. 

Salas das Comissões, f'J OUT tO;fl

24 
Pa duardo netano Rosa 

/ Presi e te 

· ·co Sampaio 7e Souza Filho
Membro
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PARECERNº 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

06/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa alterar e acrescentar dispositivos na 
Lei Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o zoneamento 
urbano e rural do Município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
humanístico. 

Salas das Comissões, 

A.___.,✓

---
1---i,....-. 

n onio Camargo de Cast 'O , 

Presidente � 
<...... j ( ·, 

A ! ?r .� � �d �
:5 

F
f; \\ ti r. t,. �-:: [ • ...,, - ,l ., ...-:r 

;� u1 \J b n ';J � 6 
Paulo Sérgio Soares da Silva - "Paulinho do Mercado"

Relator 
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PARECERNº

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

06/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa alterar e acrescentar dispositivos na 
Lei Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o zoneamento 
urbano e rural do Município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu aspecto de 
consumidor e do contribuinte. 

Salas das Comissões, r, 9T our 2020 

��
on Sidinei Vick 

A 
\ , 

_Presidente 

/

· co Sampaio de Souza Filho
Membro

') 
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PARECERNº

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

06/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa alterar e acrescentar dispositivos na 
Lei Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o zoneamento
urbano e rural do Município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto a matéria de 
interesse local da população. 

Salas das Comissões, 

!.� N !f":. �=11. �-;;,;"'i
''i\ � u li r� 1. •• • �- � ' -�:- _.= !, ., :! ii ' -

r�UY�u\i il b 
Paulo Sérgio Soares da Silva - "Paulinho do Mercado" 

Presidente 

rJiJif ,;,P-� lf ou Relator T 2llZD 

0 

son Sidinei (,;+R 
Membro 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
º 

06/2020 

AUTORIA: Prefeito Municipal 
EMENTA: "Altera e acrescenta dispositivos na Lei Complementar nº 7, 
de 2007, que dispõe sobre o zoneamento urbano e rural do Município e 

\ .[:'. . , de 1 �e 1evere1ro 
irassununga." 

A ementa do projeto de lei complementar em epígrafe, passa a constar 
com a seguinte redação: 

"Altera e acrescenta dispositivos no artigo 40, que trata sobre recuos 
frontais, da Lei Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o 
zoneamento urbano e rural do Município de Pirassununga." 

Justificativa: 

A presente emenda visa atender melhor a técnica legislativa, de modo a 
identificar na ementa da Lei, o objeto da alteração da Lei principal. 

Sala das Sessões, 19 de outubro de 2020. 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação 
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EMENDA Nº 02/2020 

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 06/2020 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

ASSUNTO: "Altera dispositivos da Lei Complementar nQ 76 de 2007, que dispõe so • 

rural do Município de Pirassununga" 

EMENDA 

O § lºdo Artigo 12 do Projeto de Lei supramencionado passa a 

constar com a seguinte redação, sendo mantido os demais dispositivos existentes: 

"§12 Serão permitidas regularizações de construções e novas 

construções, residenciais e comerciais de no máximo 2 (dois) pavimentos (térreo e superior) nos 
recuos frontais quando:" 

JUSTIFICATIVA 

Este Vereador, analisando as disposições do Projeto de lei 

em questão, entende que para tornar a redação do projeto de lei em questão mais clara e 

completa, obedecendo o manual de técnica legislativa propõe a alteração no texto conforme 

supramencionado. 

Pirassununga, 19 de outubro de 2020. 

0�� 
'i?on Sidinei Vick 
�};�odor 
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EMENDA Nº 03/ 2020 

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 06/2020 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

ASSUNTO: "Altera dispositivos da Lei Complementar n2 76 de 2007, que dispõe sobre 
rural do Município de Pirassununga" 

EMENDA 

O Parágrafo Único Artigo 1º do Projeto-de Lei supramencionado 
passa a constar com a seguinte redação sendo mantido os demais dispositivos existentes: 

"parágrafo único - Será permitido a construção de garagem e 
piscina até no recuo frontal, demais usos respeitarão o expresso nos incisos 1, li e Ili do §1º." 

JUSTIFICATIVA 

Este Vereador, analisando as disposições do Projeto de lei 
em questão, entende que para tornar a redação do projeto de lei em questão mais clara e 
completa, obedecendo o manual de técnica legislativa propõe a alteração no texto conforme 
supramencionado. 

Pirassununga, 19 de outubro de 2020. 

L�"" 

dson Sidinei Vick 
ereador 
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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 177 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2020 

··y ... , ""', .... �· �f� ,/ 
�- ;-<""� 

"Altera e acrescenta dispositivos 
no artigo 40, que trata sobre 
recuos ft·ontais, da Lei 
Complementar n º 76, de 15 de 
fevereiro de 2007, que dispõe 
sobre o zoneamento urbano e rural 
do Município de Pirassununga. " 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR: 

Art. 1 ° O § 1 º do art. 40 da Lei Complementar nº 7 6, de 15 de fevereiro 
de 2007, passa a vigorar acrescido dos incisos I, II, III e parágrafo único, com as seguintes 
redações: 

"§ 1 ° Serão permitidas regularizações de construções e novas 
contruções, residenciais e comerciais de no máximo 2 (dois) pavimentos (térreo e 
superior) nos recuos frontais quando: 

I - no mínimo 30% (trinta por cento) dos lotes já estiverem com as 
edificações (respectivas a seu uso) nos recuos frontais, devidamente aprovados no 
Município. 

II - as edificações descritas no inciso I deverão estar nas faces da 
mesma quadra do loteamento o qual se encontra o lote do projeto apresentado para 
aprovação. 

III - serão apresentados pelo responsável técnico todos os dados das 
edificações existentes no recuo (nome de rua, número do imóvel, fotos etc.), e/ou 
documentos comprovando o percentual expresso no inciso I. 

Parágrafo único. Será permitido a construção de garagem e piscina 
até no recuo frontal; demais usos respeitarão o expresso nos inciso I, II e III do § 1 º." 
(AC) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Pirassununga, 27 de outubr6tl'Er 020. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, _cópia das 
seguintes proposituras: Indicações nºs 381 a 390/2020; e Pedidos de Informações 
nºs 179, 180, 181, 182, 183, 184 e 185/2020, apresentadas em Sessão Ordinária 
realizada em 26 de outubro de 2020. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 5537, 5538, 
5539, 5540, 5541, 5542, 5543, e 5544, referentes aos Projetos de Lei nºs 117, 118, 
119, 120, 121, 130, 131, e 132/2020; e Autógrafos de Lei Complementar nºs 176 
(Emenda nº 01/2020) e 177 (Emendas nºs 01, 02 e 03/2020), referentes aos 
Projetos de Lei Complementar nºs 04 e 06/2020, respectivamente, cujos projetos de 
autoria de Vereadores seguem cópia anexa. 

Em anexo, para conhecimento, segue cópia do 
Requerimento nº 564/2020 que transfere para o dia 04 de novembro de 2020 
(quarta-feira), às 20 horas, a Sessão Ordinária de 02/11/2020. 

Ao ensejo, renov 
estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
DR. MILTON D/MAS TADEU URBAN 

Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA- SP 

e!ência os altaneiros votos de 
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Excelentíssimo Presidente 
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Pirassununga, 18 de novembro de 2020. 

Nos tem10s do Artigo 37, § 1 º, da Lei Orgânica do Município, vimos 

comunicar a Vossa Excelência, para os devidos fins, nosso veto total às Emendas n°5 02 e 03 

apresentadas por essa insigne Casa de Leis ao Projeto de Lei Complementar nº 06/2020, que 

altera e acrescenta dispositivos na Lei Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, que 

dispõe sobre o zoneamento urbano e rural do município de Pirassununga, em face das inclusas 

razões de veto. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 

Prol. n
º
4.671/2018 

S TADEU URBAN 
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REF. PROT. Nº 4671/2018 

EstadQ de São Paulo 

GABINETE DO PREFEITO 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 

Analisando a emendas nºs 02/2020 e 03/2020 ao Projeto de Lei 
Complementar 06/2020, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 76 de 2007, 

que dispõe sobre zoneamento urbano e rural do Município de Pirassununga, e 

colocando suas disposições em confronto com o parecer da Secretaria Municipal de 
Planejamento de Desenvolvimento Econômico, constante dos autos supra mencionados, 

cujo conteúdo passa fazer parte integrante destas razões, servindo de fundamento para 

decidir e vetar in totum as referidas emendas, nos termos do art. 37, § 1 ° da Lei 
Orgânica do Município, tendo em vista a inconstitucionalidade das mesmas. 

Fica, pois, vetada totalmente as proposituras. 

Comunique-se à Presidência da Egrégia Câmara de Vereadores. 
. 

/

,..

\\
Pirassununga, 

/ � 
1 \ \ l

DR. 

/ 

/ 

I 

I 
I 

/� 

,,. 
,' 

. S TADEU URBAN

unicip'al 
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Considerando que a Promotoria de Justiça do Meio Ambiente, Ha itação e

Urbanismo do Estado de São Paulo, instaurou um Inquérito Civil em face da Lei Complemen

tar nº 87, de 23 de janeiro de 2009, visto que sobre seu entendimento a aplicação de tal legisla�

ção seria inconstitucional;

Considerando que a Administração Pública por sua vez, em virtude da ins

tauração do inquérito procedeu à abe1tura do Protocolo Administrativo nº 4.671/2018 apenso ao

4.607/2018 os quais têm a finalidade de tratar do assunto a fim de solucionar a problemática

que envolve a qu,estão;

Considerando que por recomendação da"Promotoria de Justiça, a Secreta.,

ria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico, através do Setor de Obras e Ca

dastro, deixou de aplicar a referida legislação desde fevereiro de 2019 a fim de evitar proble

mas de natureza jurídica;

Considerando que desde a recomendação da não aplicação da referida l�

gislação, o Setor de Obras e Cadastro vem enfrentando dificuldade em aprovar diversos proje

tos de construções e regularizações em virtude de até o momento o Art. 40 da Lei Complemen

tar Municipal estar sem redação alguma em vigor;

Considerando as inúmeras reclamações dos cidadãos do nosso Município,

os quais necessitam deste serviço de aprovação de projetos para regularizarem e até mesmo

construírem suas moradias;

Considerando que o Relator do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

julgou ser procedente a inconstitucionalidade da Lei Complementar nº 87, de 2009, o qual afas

tou definitivamente sua eficácia na aprovação dos projetos de regularização e construção;

Considerando que em face da decisão Judicial, inúmeros projetos encon

tram-se parados no Setor de Obras e Cadastro sem aprovação, visto não existir dispositivo legal

que possibilite o &ndamento e solução para tais projetos,

O Executivo submeteu o presente projeto de Lei Complementar à aprecia

ção dos nobres Vereadores que constituem essa insigne Casa de Leis, visando alterar e acres ...

centar dispositivos na Lei Complementar nº 76, de 15 de fevereiro d

$

7, que dispõe so-

bre o zoneamento urbano e rural do Município de Pirassununga. · . 
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com apontamentos técnicos, a revisão da legislação que versa sobre o zoneamento urbano e ru
ral do Município, entendendo que se faz necessária a urgência somente na alteração do art. 40 

da Lei Complementar nº 76, de 2017, a fim de suprir dispositivos alterados diretos no artigo ci
tado e objetivando clareza a referida norma legal, evitando a criação de portarias para Comis
sões de Vistorias Administrativas com a possível ação de demolição dos imóveis que já se en

contram irregulares no nos�o Município em ha�1onização com o interesse Público. 

Assim tratando somente com o artigo 40 da Lei Complementar nº 76, de 

2017, sendo os demais artigos da referida legislação tratados na revisão da Lei Complementar 
69, de 2006 do novo Plano Diretor que se encontra no momento em andan1ento. 

Cumpre-nos informar que o Executivo promoveu audiência pública para 

discussão em tomo da matéria, garantindo a participação direta da sociedade no processo de 

criação do projeto, ocorrida nas dependências do Plenário do Paço Municipal, a qual 
colacionamos cópia do Edital de chaniamento publicado na imprensa escrita de nossa cidade, 
cópia da Ata da Audiência Pública e também cópia da Lista de Presença dos participantes. 

Diante do exposto analisamos a proposta exposta pelo nobre vereador, 

informamos que o mesmo levantou esta questão na audiência pública ocorrida na devida 

Câmara Municipal , na qual já explicamos diretamente ao Nobre Vereador na audiência, não ser 
possível efetuar tal alteração como está colocada na emenda 02/2020, visto que tal alteração 

propõe uma situação que já era praticada, na qual foi objeto de processo de direta 
inçonstitucionalidade nº 2012604-95.2019.8.26.0000 da Comarca de são Paulo. 

Assim sendo, para não tomarmos a persistir no erro anterior, temos a 

informar , que não é viável tal alteração para esse momento, e que tal assunto será objeto de 
análise no Plano Diretor. 

Quanto ao proposto na emenda 03/2020, também informamos não ser 
possível a alteração visto estarmos tratando apenas da autorização no espaço do recuo frontal e 
nada mais, o qual não se pe1mitia nenhum tipo de construção. 

Sem mais segue para c · · · 

Eng.º Ale 
Secretári__,-U'.� .... 

1 
Pirassununga, 17 de setembro de 2020. 

} .... 

lachias Cardoso 



20/11/2020 Roundcube Webmail :: Veto para parecer 

Assunto Veto para parecer 

De Câmara Pirassununga <legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Para Diogo Cano <diogo.cano@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2020-11-20 14: 18 

• Veto Total Emendas PLC_06_2020.pdf("-'4,3 MB)

Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o Ofício n° 165/2020, relativo ao Veto Total às 
Emendas n°s 02 e 03 apresentadas ao Projeto de Lei Complementar n° 06/2020, que altera e acrescenta 
dispositivos na Lei Complementar n° 76, de 15 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o zoneamento 
urbano e rural do município de Pirassununga, encaminhado pelo Poder Executivo. Segue também em 
anexo os seguintes documentos que compõem o Projeto de Lei Complementar nº 06/2020: Autógrafo 
de Lei Complementar n° 177; Emendas n°s 01, 02 e 03/2020; Projeto de Lei Complementar n° 

06/2020 e Parecer Jurídico de 21/09/2020. 

Atenciosamente, 

Renata Aparecida Trindade 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 

https://webmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess2436216524/3rdparty/roundcube/? _task=mail&_ safe= 1 &_uid=3599& _mbox=I NBOX.Sent&... 1 /1 
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REFERÊNCIA: OFÍCIO 165/2020 
AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
EMENTA: VETO TOTAL SOBRE AS EMENDAS 02 e 03 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
06/2020 QUE ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 76 DE 15 DE 
FEVEREIRO DE 2007. 

1. RELATÓRIO

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria 
Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas são 
compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente 
legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força 
vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. 

Trata-se de ofício em que o prefeito municipal de Pirassununga, informa a casa 
legislativa, o veto as emendas 02 e 03 apresentadas, ao projeto de lei 06/2020, que altera e 
acrescenta dispositivos na Lei Complementar 76/2007, que dispõe sobre o zoneamento 
urbano e rural do Município de Pirassununga. 

Alega o executivo que as emendas foram vetadas por serem inconstitucionais, 
e demonstra que anteriormente lei semelhante fora declarada inconstitucional por meio da 
ADIN - nº 2012604-95.2019.8.26.0000, que declarou inconstitucional Lei Complementar 87 
de 23 de janeiro de 2009, por violação aos artigos 180, V e 181, caput e §1º da Carta 
Bandeirante. Por não se admitir modificações pontuais, casuísticas e dissociadas da 
estrutura sistêmica da utilização do solo urbano. 

Ora é patente a violação das emendas apresentadas ao julgado em ADIN 
supramencionada. Sendo assim clarividente o vício de inconstitucionalidade das emendas 02 
e 03. 

Cumpre-me ainda ressaltar que no texto do julgado consta parecer do 
subprocurador geral de justiça , que informa que não se admitem modificações pontuais, 
casuísticas e dissociadas da estrutura sistêmica da utilização do solo urbano, in verbis: 
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( ... ) "não se pode confundir a alteração do zoneamento de forma 
compativel com o Plano Diretor, com a alteração tópica do Plano 
Diretor, a fim de ajustar e impor as mudanças desejadas. Ora, se é 
necess'rio fatiar o Plano Diretor para se impor a alteração desejada, 
indubitável sua incompatibilidade com o planejamento integral 
urbano, consubstanciado no Plano Diretor aprovado nos termos do 
art. 40 e seguintes do estatuto da cidade."( ... ) 

Ora nesse sentido o Projeto de Lei Complementar 06/2020, que apresenta 
alterações pontuais, também poderá ser objeto de inconstitucionalidade. 

Ili. CONCLUSÃO 

Diante do exposto a procuradoria jurídica OPINA pela manutenção do veto, e 
sugere tendo em vista o parecer supramencionado a revisão do projeto como um todo para 
não temos problemas futuros. 

É o parecer, salvo melhor juízo das Comissões Permanentes e do Plenário 

desta casa Legislativa. 

Pirassununga, 23 de novembro de 2020. 

a Legislativo - Advogados 

OAB/SP n2 336.440 



24/11/2020 

Assunto 

De 

R oundcube Webmail :: Documento "PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" -A lntraNet Çâmara de Pirassununga - SP gero ... 

Documento "PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" - A IntraNet Câmara de 
Pirassununga - SP gerou um alerta de "Inclusao" de DOCUMENTO(S) 

IntraNet Câmara de Pirassununga <intranet@camarapirassununga.sp.gov.br> 
Para <notificacoes_vereadores@camarapirassununga.sp.gov.br> 
Di:!ta 2020-11-24 16:44 
Pric:ic1ade Normal 

Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 
. .  , .. - . 

Data: 2020-11-24 Hora: 16:44:01 

Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria 

: E-mail: secretariageral@camarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.12: 
�. . . . .. . -- - - � . . - - - . - . .

Informa_cao do Docume�to 

Titulo: PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI 

Senhores Vereadores, 

At.endendo ao A.egimento Inter"º• encarnr,,ho em al'\e,.o, cópia do Veto Total do E,ecutivo Municipal as Emel'\das nº 02 e 03 ao rrojeto de Lei Complementar nº ; 
06/2020, de autoria do E)ecutivo Municipal, que visa alterar e acre.scentar dispositivos na Lei Complemeritar nº 76i2007, que dispõe sobre o Zonedmenlo Urbano e� 
Rural do Municôpio de Pirassununga, acompanhado dos PARECERES JURÍDICOS emitidos pelo Advogado da Câmara. Seguem outrossim, cópia do Projeto de Lei; 

: . Cornplementar nº 06/2020, emendas n "'s: 02 e 03, autógrafo d-: lei, que subsidiaram o procMso legislativo, para conhecimento e trâmites regimentais: 
· Descr1cao:

Atenciosamente, 

Jeferson Ricardo Couto 

Presidente 

Nome: Parecer_Veto_Emendas_02_03_PLC_06_2020.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 9173633 · 

AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo conter informacao 
· confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, desde ja fica notificado de abster-se a divulgar,
· copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce tenha 
recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua

· base de dados, registros ou sistema de controle. 

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE lntraNet Câmara de Pira,�ununga • SP gerado pela ocorrencia descrita acima. 

htlps://webmail. camarapirassununga.sp.gov. br/cpsess9648196990/3rçlparty/roundcube/? _ task=mall& _ safe=0&_ uid=1064& _ mbox=I N BOX& _ actio.. . 1 / 1 
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PARECERNº

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Veto Total às Emendas nºs 02 e 03 do 
Projeto de Lei Complementar nº 06/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que altera e 
acrescenta dispositivos no artigo 40, que trata sobre recuos frontais, da Lei 
Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o zoneamento urbano 
e rural do Município de Pirassununga, vem manifestar-se a favor do Veto, apoiando-se nas 
razões do parecer jurídico exarado nos autos, especialmente diante da relevância da matéria. 

Sala das Comissões, 5 O NOV 2020 



----

. ..-"� i\ �e.;.·· ·, 
'r•\",.f'·'. }.:)r,,JA, .. 

Í • ,\ ...... , 
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNdf�;:\::, lRua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Postal:

�
:\� . � "j 

Fone: (19) 3561.2811 - e-mail: legíslatívo@camarapírassununga.sp. 'óy.8' _,.,.·_}jsítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br '-..·>'{ \i �-
�--� _.,.. 

Of. nº O1482/2020-SG 

Pira$sununga, 1° de dezembro de 2020. 

Senhor Prefeito, 

Comunico a Vossa Excelência, que em Sessão Ordinária 

desta Casa de Leis, realizada dia 30 de novembro de 2020, o Veto Total às 

Emendas nºs 02 e 03 do Projeto de Lei Complementar nº 06/2020, de autoria do 

Prefeito Municipal, que altera e acrescenta dispositivos no artigo 40, que trata sobre 

recuos frontais, da Lei Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, que dispõe 

sobre o zoneamento urbano e rural do Município de Pirassununga, foi mantido por 

unanimidade de votos. 

Ao ensejo, renovo 

consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
DR. MILTON D/MAS TADEU URBAN 

Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA - SP 

votos de estima e 

tl{?ece/,i 
.f1rãssunun�2

1 
2-/ ,1 '2.. ,(20.� 
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REQUERIMENTO 
Nº 623/2020

REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, que seja incluído e 

apreciado em discussão e votação única na presente Sessão Ordinária, o Veto Total às 

Emendas nºs 02 e 03 do Projeto de Lei Complementar nº 06/2020, de autoria do Prefeito 

Municipal, que altera e acrescenta dispositivos no artigo 40, que trata sobre recuos 

frontais, da Lei Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o 

zoneamento urbano e rural do Município de Pirassununga. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 2020. 
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Oficio nº 173/2020 

A Secretarla para conferên�a-Á�'!;- e�yt
juntada nos respettlvos projetos':<: •. YU .,.i" 

A Secretaria para fornecer cÓpla dos De-·
eretos Munlclpals aos Srs. Verea res. 

bro de 2020. 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao que o Artigo 44 da Lei Federal nº 4.320, de 

17 de março de 1964, encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via original dos 

Decretos nº5 7.687 e 7.688/2020, das Leis Ordinárias n°5 5.633 a 5.643/2020 e da Lei 

Complementar nº 176/2020. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

Secretária M 
STA ORTENZI 

al de Administração 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei Complementar nº 176, de 03 de
dezembro de 2020, que "altera e acrescenta dispositivos no artigo 40, que trata
de recuos frontais, da Lei Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, que
dispõe sobre o zoneamento urbano e rural do Município de Pirassununga", no 

processo legislativo do Projeto de Lei Complementar nº 06/2020, a qual por mim foi 

lida e conferida com o Autógrafo de Lei Complementar. 

Pirassununga, 11 de dezembro de 2020. 

Jéssti'�)e Godoy 
Analista Legislativo Secretaria



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
/ �:V�> 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ3/� �< 
Estado de São Paulo / �'<.

�
' �f/ 

s·· . �"' � t- LEI COMPLEMENTAR Nº 176, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020 } : ->-"''. · .. w·A •� :/ 
', !! h·'U.,.J ["� 
-.._,,�'1 . 

"Altera e acrescenta dispositivos no
artigo 40, que trata sobre recuos fi·on
tais, da Lei Complementar nº 76, de 15
de fevereiro de 2007, que dispõe sobre
o zoneamento urbano e rural do muni-
cípio de Pirassununga. " .............. ..... . .. 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGIDNTE LEI 
COMPLEMENTAR: 

Art. 1 ° O § 1 º do art. 40 da Lei Complementar nº 76, de 15 de fevereiro
de 2007, passa a vigorar acrescido dos incisos I, II, III e parágrafo único, com as seguintes re
dações: 

"§ 1 º Serão permitidas regularizações de construções residenciais e co
merciais de no máximo 2 (dois) pavimentos (térreo e superior) nos recuos frontais quan
do: 

I - no mínimo 30% (trinta por cento) dos lotes já estiverem com as 
edificações (respectivas a seu uso) nos recuos frontais, devidamente aprovados no 
Município. 

II - as edificações descritas no inciso I deverão estar nas faces da mes
ma quadra do loteamento o qual se encontra o lote do projeto apresentado para aprova
ção. 

III - serão apresentados pelo responsável técnico todos os dados das 
edificações existentes no recuo (nome de rua, número do imóvel, fotos etc.), e/ou docu
mentos comprovando o percentual expresso no inciso I. 

Parágrafo único. Será permitida a constru o� garagem e piscina no
recuo frontal; demais usos respeitarão o expresso nos inciso I II \11 acima." (AC) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na d de sua bl! cação. 
Pirassununga, 3 de dez bro d 2 20. !

Publicada na P 
Data supra. 

a. 

Secretária Muni ipal de Administração. 
dag/. 

!' DR.

-----

TADEU URBAN 
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JUNTADA 

q-• .,< :· ,,, •,
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Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 089, de 18 de dezembro de 2020, da Lei 

Complementar nº 176, de 3 de dezembro de 2020, que "altera dispositivos do 

artigo 40, que trata sobre recuos frontais, da Lei Complementar nº 76, de 15 de 

fevereiro de 2007, que dispõe sobre o zoneamento urbano e rural do Município de 
Pirassununga" objeto de processo legislativo do Projeto de Lei Complementar nº

06/2020, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 22 de dezembro de 2020. 

g;�-�� 
Jéss'.Í_9a ·Per�ira 'àe Godoy 

Analista Legislativo Secretaria 
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Pirassununga, 18 de dezembro de 2020 1 Ano 07 1 Nº 089 

VII - Representante do Conselho Municipal de 
Educação: 
Nilce Rosângela Magalhães Bonani (titular) 
Ana Maria Pereira Bueno da Silva (suplente)" (NR) 

Art. 2° Fica revogado o 
Decreto nº 7 .693, de 1 ° de dezembro de 2020. 

Art. 3° Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 15 de dezembro de 2020. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicado na Portaria. 
Data supra. 

GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

LEI COMPLEMENTAR 

- LEI COMPLEMENTAR Nº 176, DE 3 DE DEZEMBRO
DE 2020 

"Altera e acrescenta dispositivos no artigo 40, que trata 
sobre recuos frontais, da Lei Complementar nº 76, de 15 
de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o zoneamento ur-
bano e rural do município de Pirassununga." ............ . 

A CÂMARA DE VEREADORES 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
SANCIONA E PROMULGA A 
COMPLEMENTAR: 

APROVA E O 
PIRASSUNUNGA 
SEGUINTE LEI 

Art. 1° O § 1° do art. 40 da 
Lei Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, pas
sa a vigorar acrescido dos incisos 1, li, Ili e parágrafo úni
co, com as seguintes redações: 
"§ 1° Serão permitidas regularizações de construções 
residenciais e comerciais de no máximo 2 (dois) pavi
mentos (térreo e superior) nos recuos frontais quan
do: 
1 - no mínimo 30% (trinta por cento) dos lotes já 
estiverem com as edificações (respectivas a seu uso) 
nos recuos frontais, devidamente aprovados no 
Município. 
li - as edificações descritas no inciso I deverão estar 
nas faces da mesma quadra do loteamento o qual se 

encontra o lote do projeto apresentado para aprova
ção. 
Ili - serão apresentados pelo responsável técnico to
dos os dados das edificações existentes no recuo 
(nome de rua, número do imóvel, fotos etc.), e/ou do
cumentos comprovando o percentual expresso no in
ciso 1. 
Parágrafo único. Será permitida a construção de gara
gem e piscina no recuo frontal; demais usos respeita
rão o expresso nos inciso 1, li e Ili acima." (AC) 

Art. 2° 

gor na data de sua publicação. 

dezembro de 2020. 

Esta Lei entra em vi

Pirassununga, 3 de 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

LEI (S) 

- LEI Nº 5.633, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020 -

"Estima a receita e fixa a despesa do Município para o 
exercício de 2021". 

(Publicada ao final desta Edição) 

- LEI Nº 5.634, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020 -

"Visa denominar via pública de José Jesus 
Ament" ......................... . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica denominada de 
"JOSÉ JESUS AMENT", a Rua 04, do loteamento 
Jardim Ament, neste Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 




